
SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

AFANÁSIO JAZADII e o único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.
DEPUTADO

[Publique-se Inclua-se em
pauta por CACO sessões PROJETO DE LEI No2/É DE19 +7

Institui em caráter complementar no currículo da

Rede Estadual de Ensino o ensino da disciplina

| Ji: 5h “Noções sobre o Direito do Consumidor” nas

nã Ay 2 escolas de 2o grau e dá outras providências.

ad Ea A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo
ww. decreta:

e

Artigo 1o - Fica instituído o ensino da disciplina

“Noções sobre o Direito do Consumidor” nas escolas de 2o grau da Rede de Ensino

do Estado.

Artigo 2o - O conteúdo e o programa serão elaborados

pela Secretaria de Estado da Educação, podendo esta, para tanto, consultar órgãos

ou entidades de defesa do consumidor que atuem no Estado.

Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei

no prazo de noventa dias.

Artigo 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua
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publicação.

SERVIÇO DE REGISTRO E Artigo 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

PROTOCOLO LEGISLATIVO

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém
mo | assinaturas

Sala das Sessões, em ssc1+'6 (1997
ro3H Td 106 HI
utuado com

ss.
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Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)
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SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

558.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

& o único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.
AFANASIO JAZADII

DEPUTADO

JUSTIFICATIVA

a
Este projeto visa a informar a classe estudantil sobre

os direitos do consumidor e, ao mesmo tempo, ensiná-la em suas relações diárias

com o comércio, a indústria, a prestação de serviços, etc.

As pessoas somente alcançará a cidadania plena a

partir do momento em que conhecerem todos os seus direitos e deveres, e souberem

onde reclamar, do que reclamar e como reclamar.

À proposta vem ao encontro dos anseios da sociedade,

razão pela qual conto com o apoio de meus ilustres pares nesta Casa de Leis.

civisão de Ordenamento Legislativo

Sesviça de Processo Legisiativof

Fubiicado no "DÁRIO do NM

«A 8.0.0.2. 74...

Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)
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Folha ó
Proc. 3% /5

TH
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 65o a 69o Sessões Ordinárias (de

21 a 25/06/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 25/06/99


